
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 4 4  

UMUARAMA 

DECRETO N° 183/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 

• vàlor de R$ 89.744,94 (oitenta e nove mil setecentos e quarenta e quatro reais e noventa 
Égquatro centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 54.300,00 
'(cinqüenta e quatro mil e trezentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
:}:2013, da Fonte 937- Convênio SEAB termo n°11.400.257-7, no valor de R$ 1.379,00 
(um mil trezentos e setenta e nove reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 937 - Convênio SEAB termo n° 
11.400.257-7, no valor de R$ 865,94 (oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
quatro centavos), e da Fonte 60037 - Ações Estratégicas - PETI, no valor de R$ 
33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de 	to de 2014. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ mo, 

UMUARAMA 
FL. 02 

ARMANDO CORDTSSfILHO 
Secretário de Adminis 	ão 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA 
Secretário Municipal de Fazenda 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE 	3!sI afg>te 	I 2019__.a. 
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ANEXO I 

ANEXO AODECRETO N°,183 DE 20/081201e 

Crédito Adicional Suplementar -Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
UNIUAUt: CUmUl. 

5 	FUNCIONAL , 
uuvrwepanyrwr.,cr,..- . ,,,, ....... 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL . NATUREZA DA DESPESA "FONTE VALOR 	II 

27811.0019.2092 Esporte de Rendimento 3.3.90.39.00.00 	'. 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

01060 'RE r.  18:000.00 

27.813.0019.2190 Recreação e Lazer 3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

01000 RE 6.0130.00 

28.846.0000.0005 
Indenizações. Restituições de Impostos. Custas 

Judiciais e Desapropriação 
00 3.3.90.93.00. 

INDENIZAÇÕES 	E 
RESTITUIÇÕES 

Tritai. 

01000 

arlitil 

RE 

lilt 

30.000.00 

Rd nnn Ni á 

ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIUMUt: etC.W1. 

0 	FUNCIONAL 
C.N...MMULI., ucnn,...n.”.. IV.M.•••••• 4,,,,  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL • NATUREZA DA DESPESA ' FONTE VALOR 	I 

28.846.0000.0006 
Despesas com Devolução/Restituição de Saldos 

de Convénios e Congéneres  

3.3.20.93.00.00 
INDENIZAÇÕES 
RESTITUIÇÕES 
....... . 

E 

tflTM 

937 

~AI 

RE 

o< 

2.544,94 

'9 Ra Orl I 

ÓRGÃO: 15.' FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 15.001. 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

h 	FUNCIONAL 

	

. 	, 4. ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	- , ,..„' 	' NATUREZA DA DESPESA- -':-1 - . , FONTE VALOR • 	É 

09.243.0013.6015 
Programa de Erradicação Trai,. Int. PETI - Bolsa 

e Jornada . 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60037. RE 6.000.00 • , 

08.243.0013.6015 
Programa de EmadiCag.10 Trab, Int. PETI - Bolsa , OUTROS 

e Jornada 
3.3.90.39.00.00 	" 

SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

-tintai 

60037 

1".:FRAI 

RE 

11/C 

27.200.00 

12 ,nn 00 I 

TOTAL GERAL . 	 •.1 89.744,94  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°183 DE 20/0812014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
	

• 1 a 

UNiocuje: 2Z.UU1 
5• FUNCIONAL ; ,  

enll.mrsuva uennia us.r., muni...n...2 
è 	ATIVIDADE/PROJET010P. ESPECIAL 

— 
• 'NATUREZA DA DESPESA 	-4 zr FONTE Â 	VALOR; 	4 

28 .843.0000.0003 
Amortitação Enc. da Parcelamento do PASER 

FGTS INSS FPMU e Outros 	" 

PRINCIPAL 	DA 	DIVIDA 
4.6.90.71.00.00 	CONTRATUAL RESGATADO 

...,..•,.• 	yinvai 

01  " 

C.FRAI 

RE 	54.000.00 

PC 	Sei 000 00 I 
• L 

• — 
ÓRGÃO: 	13. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO -AMBIENTE 

UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.MA.M 	i 	• •, 

'FUNCIONAL  ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA • FONTE VALOR 	• 	II 

20.122.0008.3013 
S.M.A.M 	Aquisição 	,er. 	Reposição 	,.cle 

	 Equipamentos e Material Permanente 

. 	• 
4.4.90.52.00.00 	

EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

937 RE 	300.00 

,, TOTAL GERAL R$ 	300,00 i 

g^ CL' 	gr- 1  •- 

- TOTAL GERAL 	 1k 1. /ki c 1 	• 	Kl' 	ir.k e 	è4 •--" 	 64.300,00  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/1212013 

SUPEPaVIT FINANCEIRO 

	

--.......— 	_ 

. .- 	DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

	

 	FINANCEIRO 
ATIVO 

_ 
PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERAVIT FINANCEIRO g 
N Fonte 	Valor 	I 

Convênio SEAB Termo n°11.400.257-7 8.279,00  000 937 	 8,279,00 

Valor utilizado pelo Decreto ri° 161/2014  937 	 6.900,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°18312014 937 	 1 379 00 

_ 	Saldo atual 937 
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